
 
   

 

 

 

EDITAL Nº 003/2023 - CMDCA 

 

Faço pública, para conhecimento dos interessados, a retificação do Edital nº 002/2023 - CMDCA, de 31 de 

março de 2023, abertura dos procedimentos para o Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do 

Município de Londrina, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.069 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 9.678, de 06 de dezembro de 2004, na Lei Municipal 

nº 13.545/2022, na Resolução CONANDA nº 231/2022, na Resolução CMDCA nº 020/2023, conforme segue. 

 

1. Fica retificado, em caráter de substituição, o subitem 4.3. do Edital nº 002/2023 - CMDCA, em especial a 

remuneração do cargo, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Os Conselheiros Tutelares, vinculados ao Regime Geral da Previdência Social – Lei Federal nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, na qualidade de Contribuinte Individual, perceberão remuneração no valor de R$ 5.957,23 (cinco 

mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos). 

 

3. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital nº 002/2023 - CMDCA. 

 

 

 

Londrina, 04 de abril de 2023. 

 

 

 

 

Assinado via Processo SEI 

Magali Batista de Almeida 

Presidente CMDCA 
 

 


